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Por outro lado, e relativamente à Licenciatura em Contabilidade e 
Administração, cujo plano de estudos até agora existente na ex -ESEIG 
se vai manter por mais dois anos, a funcionar nas instalações de Vila 
do Conde/Póvoa de Varzim, importa designar um docente que coadjuve 
a diretora de curso na coordenação das atividades a desenvolver ali, 
pelo que designo o Prof. Adjunto Convidado Doutor Ricardo Bahia 
Machado.

21 de setembro de 2016. — O Presidente do ISCAP, Olímpio 
J. P. S. Castilho.

209903785 

 Instituto Superior de Engenharia do Porto

Aviso n.º 12382/2016

Procedimento concursal de recrutamento de um técnico superior 
para a área da engenharia mecânica para ocupação de um posto de 
trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014 de 

20 de junho, torna -se público que por despacho do Senhor Presidente do 
Instituto Superior de Engenharia do Porto, de 27 de setembro de 2016, 
se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publi-
cação em Diário da República, procedimento concursal na modalidade 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado tendo 
em vista o preenchimento de um posto de trabalho previsto no mapa 
de pessoal do Instituto Superior de Engenharia do Porto na carreira e 
categoria de técnico superior na área da Engenharia Mecânica.

Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes diplomas: Lei 
35/2014, de 20 de junho, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de 
julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada 
pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1, do artigo 4.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
145 -A/2011 de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reservas de 
recrutamento no próprio organismo, presumindo  -se igualmente a inexis-
tência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC — Entidade 
Centralizada de Constituição de Reservas de Recrutamento, porquanto 
não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos 
artigos 41.º e seguintes da referida portaria.

Foi realizada consulta à Direção -Geral de Qualificação dos traba-
lhadores em Funções Públicas, no âmbito do procedimento prévio de 
recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação, nos termos 
da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, que informou que “não exis-
tem trabalhadores em situação de requalificação com o perfil indicado 
por esse organismo.”

1 — Descrição das funções e caracterização do posto de trabalho:
Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação 

e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, 
que fundamentam e preparam a decisão;

Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda 
que com enquadramento superior qualificado;

Funções técnicas no Laboratório AVAC (Aquecimento, Ventilação e 
Ar Condicionado), que incluem:

Apoio das atividades letivas em ambiente de laboratório e de formação 
profissional na área AVAC&R;

Elaboração de manuais/filmes que documentem a operação dos equi-
pamentos;

Manutenção das instalações e equipamentos existentes no labora-
tório;

Operação da instrumentação de medição e operação de sistemas de 
aquisição eletrónica de dados;

Operação de motores e quadros elétricos associados aos equipamentos 
térmicos e hidráulicos do laboratório AVAC;

Apoio no desenvolvimento de projetos de caráter técnico -científico 
desenvolvidos no âmbito das atividades do laboratório AVAC;

Participação em atividades de apoio à gestão do laboratório AVAC;
Participação em atividades de transferência de conhecimento na área 

AVAC&R com outras instituições públicas ou privadas visando o bene-
fício do público em geral;

Participação em atividades de prestação de serviços ao exterior na 
área de consultoria energética em AVAC&R e certificação energética 
de edifícios.

2 — Local de Trabalho — As funções objeto deste concurso serão 
exercidas no Instituto Superior de Engenharia do Porto, sito na Rua 
Dr. António Bernardino de Almeida, 431, no Porto.

3 — Posicionamento remuneratório — A remuneração é a correspon-
dente à 2.ª posição remuneratória e ao 15.º nível remuneratório da tabela 
remuneratória única da carreira/categoria de técnico superior.

4 — Âmbito de Recrutamento — O recrutamento faz -se nos termos 
do n.º 3 do artigo 30.º da Lei 35/2014 de 20 de junho, “O recrutamento 
é feito por procedimento concurso restrito aos trabalhadores detentores 
de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado”.

5 — Requisitos Gerais de Admissão — Os candidatos devem reu-
nir, até ao termo do prazo de entrega das candidaturas, os requisitos 
gerais necessários para o exercício de funções públicas, enunciados no 
artigo 17.º, da Lei 35/2014, de 20 de junho. Nos termos previstos na 
alínea l), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, 
não serão admitidos os candidatos que cumulativamente se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não se encontrem 
em mobilidade ou ocupem posto de trabalho previsto no mapa de pessoal 
do ISEP idêntico ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o presente procedimento.

6 — Nível habilitacional e área de formação: Grau 3 de complexidade 
funcional, licenciatura em Engenharia Mecânica, não se colocando a 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

7 — Constituem condições preferenciais de avaliação dos candi-
datos:

a) Boa capacidade de comunicação e relacionamento interpessoal;
b) Ser detentor de experiência comprovada na área para a qual é 

aberto o procedimento,
c) Conhecimentos de informática na ótica do utilizador (Word, Excel, 

REVIT, AutoCad)
d) Capacidade para trabalho em equipa;
e) Formação de ensino superior na área para a qual é aberto o pro-

cedimento;
f) Disponibilidade para flexibilidade de horários;
g) Boa forma física e capacidade de atuar de modo independente e 

proativo.

8 — Forma e Local de Apresentação de Candidaturas — As candida-
turas são submetidas eletronicamente através do endereço: www.isep.
ipp.pt/concursos, e devem ser acompanhadas de curriculum vitae, fotocó-
pia do documento comprovativo das habilitações literárias ou académicas 
exigidas, declaração devidamente atualizada emitida pelo serviço ou 
organismo de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a existência 
e natureza do vinculo, a categoria, a posição e nível remuneratório, com 
a indicação da data da produção de efeitos, e o correspondente montante 
pecuniário, a descrição do posto de trabalho ocupado, a antiguidade na 
categoria, na carreira e no exercício de funções públicas e as avaliações 
de desempenho obtidas nos últimos três anos.

9 — Métodos de Seleção
9.1 — Prova de conhecimentos (PC), Avaliação Psicológica (AP) e 

Entrevista Profissional de Seleção (EPS), todos valorados de 0 a 20 va-
lores, e com as seguintes ponderações:

a) Prova de Conhecimentos (PC) — Ponderação de 40 %;
b) Avaliação Psicológica (AP) — Ponderação de 30 %;
c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Ponderação de 

30 %.

Valoração final (VF) — Resulta da seguinte expressão:
VF = 40 % PC + 30 % AP + 30 % EPS

a) Prova de conhecimentos (PC) valorada de 0 a 20 valores
A Prova Individual de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 

académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas aos candidatos 
necessários ao exercício da função a concurso. A prova terá a forma 
escrita e oral e será composta por uma parte teórica e outra prática, com 
a duração máxima de 90 minutos.

A prova abordará os seguintes temas:
Parte Geral: Organização do ensino superior público, princípios gerais 

da atividade administrativa, organização interna do ISEP, Siadap.
Parte Especifica:
Parte Teórica: Conceitos necessários à adequação, manuseamento e 

manutenção de equipamentos didáticos, como por exemplo: torre de 
arrefecimento, sala de testes de climatização e UTAs, banca de ensaio 
de ventilador, entre outros; manutenção de sistemas AVAC no âmbito 
da credenciação TIM III; avaliação da qualidade do ar interior e projeto 
térmico e de AVAC.

Parte prática: Medição de parâmetros fisico -químicos do ar interior 
e medição de grandezas elétricas.

Os candidatos que obtenham pontuação inferior a 9,5 valores serão 
excluídos do procedimento.
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b) Avaliação psicológica (AP)
A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de natureza 

psicológica, aptidões, características de personalidade e competências 
comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adap-
tação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência 
o perfil de competências previamente definido. A avaliação psicológica 
é valorada com os níveis classificativos de: Elevado: 20 valores; Bom: 
16 valores; Suficiente: 12 valores; Reduzido: 08 valores; Insuficiente: 
04 valores.

c) Entrevista profissional de seleção (EPS)
A entrevista profissional de seleção visa avaliar, de forma objetiva 

e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e 
o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos 
de seleção equivale à desistência do concurso.

Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria 145 -A/2011 de 6 de abril.

9.2 — Avaliação Curricular (AC), Entrevista de Avaliação de Com-
petências (EAC), e Entrevista Profissional de Seleção (EPS) com as 
ponderações infra (Nos termos do n.º 2 do artigo 36.º da Lei 35/2014 
de 20 de junho, os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de tra-
balho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação 
de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado 
as funções acima descritas, serão sujeitos aos seguintes métodos de 
seleção, salvo se a eles expressamente renunciarem no formulário de 
candidatura).

Métodos de Seleção:
a) Avaliação Curricular (AC) — Ponderação de 40 %;
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Ponderação 

de 30 %;
c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Ponderação de 30 %.

Valoração final: Resulta da seguinte expressão:
VF = 40 % AC + 30 % EAC + 30 % EPS

a) Avaliação Curricular (AC) valorada de 0 a 20 valores.
A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, 

designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso profis-
sional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo 
de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Na avaliação 
curricular (AC), serão considerados e ponderados (numa escala de 0 a 
20 valores) os seguintes parâmetros:

Habilitação académica de base (HAB), formação profissional (FP), 
experiência profissional (EP) e avaliação de desempenho (AVD), de 
acordo com a seguinte fórmula:

AC = 20 % HAB + 10 % FP + 50 % EP + 20 % AVD

HAB = Habilitação académica:
Grau exigido à candidatura: 15 valores
Grau superior ao exigido na candidatura: 20 valores

FP = Formação Profissional:
Sem ações de formação: 0 valores
Com ações de formação diretamente relacionadas com a área para 

a qual é aberto o concurso: 0,5 valores por cada ação com limite de 
10 valores

Com ações de formação não diretamente relacionadas com a área 
para a qual é aberto o concurso: 0,25 valor por cada ação com limite 
de 10 valores

EP = Experiência Profissional:
Até 5 anos: 5 valores
Superior a 5 e até 10 anos: 10 valores
Superior a 10 e até 15 anos: 15 valores
Superior a 15 anos: 20 valores

Só será considerado como tempo de experiência profissional o corres-
pondente ao desenvolvimento de todas as funções descritas no ponto 1 
deste anúncio e inerentes à categoria a contratar, que se encontrem 
devidamente comprovadas ou declarado sob compromisso de honra.

AVD = Avaliação de Desempenho
Pondera -se a avaliação relativa ao último período, não superior a 

3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência 
ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

Desempenho inadequado — 0 valores

Desempenho Adequado — 10 valores
Desempenho Relevante — 20 valores

b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC)
A entrevista de avaliação de competências visa obter, através de uma 

relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. A entrevista de avaliação de competências 
é valorada com os níveis classificativos de: Elevado: 20 valores; Bom: 
16 valores; Suficiente: 12 valores; Reduzido: 08 valores; Insuficiente: 
04 valores.

c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS)
A entrevista profissional de seleção visa avaliar, de forma objetiva 

e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e 
o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

Dada a urgência de preenchimento dos postos de trabalho, os méto-
dos de seleção a aplicar, deverão ser aplicados de forma faseada, nos 
termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria 145 -A/2011 de 6 de abril.

De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a) 
b) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 
janeiro alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011 de 6 de abril, 
para a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo.

10 — Bibliografia Geral e Específica:
Geral:
Regime Jurídico das instituições de Ensino Superior — Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro;
Estatutos do Instituto Politécnico do Porto — Despacho Norma-

tivo n.º 5/2009, de 2009/01/29, publicado no DR n.º 22, 2.ª série, de 2 
de fevereiro; Estatutos do Instituto Superior de Engenharia do Porto, 
publicados no Diário da República n.º 132, de 10 de julho de 2009, 
SIADAP (Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na 
Administração Pública) — Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, com 
posteriores alterações.

Específica:
Decreto -Lei n.º 28/2016. D. R. n.º 119, Série I de 2016 -06 -23
Procede à quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 118/2013, de 20 de 

agosto, relativo à melhoria do desempenho energético dos edifícios, e 
que transpôs a Diretiva n.º 2010/31/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 19 de maio de 2010.

Portaria n.º 17 -A/2016. D. R. n.º 24, Série I de 2016 -02 -04
Primeira alteração à Portaria n.º 349 -D/2013, de 2 de dezembro, que 

estabelece os requisitos de conceção relativos à qualidade térmica da 
envolvente e à eficiência dos sistemas técnicos dos edifícios novos, dos 
edifícios sujeitos a intervenção e dos edifícios existentes.

11 — Composição do Júri:
Presidente: Olga dos Remédios Sobral Castro, Diretora do Laboratório 

AVAC do Departamento de Engenharia de Mecânica.
Vogais efetivos: Ana Raposo João, Professora Adjunta do Departa-

mento de Engenharia Mecânica que substituirá o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos e Alexandra Afonso Ribeiro, Secretário do ISEP.

Vogais suplentes: Mónica Vieira, Técnica Superior da área da qualidade 
e Claudia Batista, Técnica Superior na área de Recursos Humanos

12 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e os sistemas de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

13 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação, do dia, hora e local para a realização do método de seleção, nos 
termos previstos no artigo 32.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril 
e por uma das formas previstas nas alíneas do n.º 3, do artigo 30.º do 
diploma acima mencionado. De acordo com o preceituado no n.º 1, do 
artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas a) b) c) ou d), do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada pela Portaria 
145 -A/2011, de 6 de abril, para a realização da audiência dos interessa-
dos, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.
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Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e republicada pela Portaria 
145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de 
Emprego Público (www.bep.gov.pt), e na página eletrónica do Instituto 
Superior de Engenharia do Porto no 1.º dia útil seguinte à presente publi-
cação no DR e por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado 
da mesma data, num jornal de expansão nacional.

29 de setembro de 2016. — A Coordenadora Principal, Carla Silva.
209904635 

 Despacho (extrato) n.º 12089/2016
Por despacho de 1 de setembro de 2016 do Presidente do Instituto 

Superior de Engenharia do Porto, foi autorizada a renovação do contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, para o exercício 
de funções dos seguintes docentes:

Do Licenciado Alberto Manuel Borges Pereira, na categoria de As-
sistente Convidado, em regime de tempo parcial — 50 %, auferindo 
o vencimento correspondente ao índice 100 -2/3 -50 %, escalão 1 do 
anexo II do Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, com início a 22 de setembro 
de 2016 cessando a21 de setembro de 2017.

Do Licenciado Antonio Lereno de Sousa Machado, na categoria de 
Professor Adjunto Convidado, em regime de tempo parcial — 20 %, 
auferindo o vencimento correspondente ao índice 185 -2/3 -20 %, es-
calão 1 do anexo II do Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, com início a 
26 de outubro de 2016 cessando a 25 de outubro de 2017.

Do Licenciado Artur Manuel Pereira da Silva de Sousa, na categoria 
de Assistente Convidado, em regime de tempo parcial — 50 %, aufe-
rindo o vencimento correspondente ao índice 100 -2/3 -50 %, escalão 1 
do anexo II do Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, com início a 22 de 
setembro de 2016 cessando a 21 de setembro de 2017.

Do Licenciado Carlos Filipe Araújo de Freitas, na categoria de Assis-
tente Convidado, em regime de tempo parcial — 50 %, auferindo o ven-
cimento correspondente ao índice 100 -2/3 -50 %, escalão 1 do anexo II 
do Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, com início a 26 de novembro de 
2016 cessando a 25 de novembro de 2017.

Do Especialista João Pedro Amaral Cardoso Rebello de Andrade, 
na categoria de Professor Adjunto Convidado, em regime de tempo 
parcial — 50 %, auferindo o vencimento correspondente ao índice 185-
-2/3 -50 %, escalão 1 do anexo II do Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, com 
início a 24 de outubro de 2016 cessando a 23 de outubro de 2017.

Da Doutora Mafalda Luisa de Castro Ferreira, na categoria de Pro-
fessor Adjunto Convidado, em regime de tempo parcial — 50 %, aufe-
rindo o vencimento correspondente ao índice 185 -2/3 -50 %, escalão 1 
do anexo II do Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, com início a 16 de 
setembro de 2016 cessando a 15 de setembro de 2017.

Da Doutora Maria da Conceição Teles Pinheiro de Viterbo, na categoria 
de Professor Adjunto Convidado, em regime de tempo parcial — 50 %, 
auferindo o vencimento correspondente ao índice 185 -2/3 -50 %, esca-
lão 1 do anexo II do Decreto -Lei n.º 408/89, de 18/11, com início a 26 de 
outubro de 2016 cessando a 25 de outubro de 2017.

1 de setembro de 2016. — A Coordenadora Principal, Carla Silva.
209902642 

PARTE F

 HOSPITAL DE SANTO ESPÍRITO DA ILHA TERCEIRA, E. P. E. R.

Deliberação (extrato) n.º 1/2016/A
Na sequência de procedimento concursal aberto pelo aviso 

n.º 100/2015/A, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 254, 
de 30 de dezembro de 2015 e por deliberação do Conselho de Admi-
nistração do Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E. P. E.R., de 
29 de setembro de 2016, a Dra. Maria Manuela Branco Correia transita 
para a categoria de assistente graduado sénior de neurologia, da carreira 
especial médica, posicionada na 1.ª posição remuneratória, índice 175, 
com o regime de horário de trabalho de 42 horas semanais, com efeitos 
à data da publicação deste aviso.

30 de setembro de 2016. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Rui Duarte Gonçalves Luís.

209905226 

 Deliberação (extrato) n.º 2/2016/A
Na sequência de procedimento concursal aberto pelo aviso 

n.º 103/2015/A, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 254, 
de 30 de dezembro de 2015 e por deliberação do Conselho de Admi-
nistração do Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E. P. E.R., de 
29 de setembro de 2016, o Dr. João Gabriel Soares Martins transita 
para a categoria de assistente graduado sénior de otorrinolaringologia, 
da carreira especial médica, posicionado na 1.ª posição remuneratória, 
nível remuneratório 70, com o regime de horário de trabalho de 40 horas 
semanais, com efeitos à data da publicação deste aviso.

30 de setembro de 2016. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Rui Duarte Gonçalves Luís.

209905291 

sariais celebrado entre o Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E. P. E., e o Sindicato Independente dos Médicos e o Sindi-
cato dos Médicos da Zona Sul, publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, 
de 17 de fevereiro de 2016, e Anexo II do respetivo acordo, conjugado 
com o disposto no artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de 
agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, torna -se 
público que por deliberação do Conselho de Administração do Serviço 
de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., de 27 de setembro 
de 2016, encontra -se aberto um procedimento concursal comum, para 
constituição de relação jurídica de emprego privado sem termo, cujo 
contrato será celebrado nos termos do Código do Trabalho e demais 
legislação laboral privada aplicável, destinado ao preenchimento de 
1 (um) posto de trabalho na categoria de assistente da carreira médica, 
na área hospitalar — especialidade de cardiologia.

2 — O presente procedimento concursal é de recrutamento urgente, 
conforme estabelecido nas cláusulas 12.ª e 19.ª do anexo II do supra 
citado Acordo de Empresa, não havendo lugar a audiência prévia dos 
interessados, podendo ser, desde logo, interposto recurso administrativo.

3 — Prazo de Validade: O concurso é válido para a ocupação dos 
postos de trabalho enunciados, terminando com a ocupação destes ou 
ainda, quando os postos não possam ser totalmente ocupados, nos ter-
mos estabelecidos na cláusula 27.ª do anexo II do supra citado Acordo 
de Empresa.

4 — Local de trabalho onde as funções vão ser exercidas: Serviço de 
Cardiologia, do SESARAM, E. P. E.

5 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a ocupar 
caracteriza -se, genericamente, pelo desempenho das funções previstas no 
n.º 1 da cláusula 10.ª do supra identificado Acordo de Empresa, e pelo 
disposto no n.º 1 do artigo 7.º -A do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 
agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

6 — Remuneração a auferir: Remuneração correspondente à 1.ª posi-
ção remuneratória, nível 45, da categoria de assistente da carreira médica 
conforme previsto no Anexo V do supra referido Acordo de Empresa.

7 — Horário de Trabalho: O período normal de trabalho é de 40 (qua-
renta) horas semanais, conforme previsto na cláusula 34.ª do supra 
referido Acordo de Empresa, e subsidiariamente pelo previsto no ar-
tigo 15.º -A do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, aditado pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

8 — Requisitos de Admissão: Serão admitidos a concurso os candi-
datos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os seguintes 
requisitos:

a) Ter concluído o respetivo internato médico na época fevereiro/abril 
de 2016 e ter ocupado uma vaga preferencial pertencente à Região 
Autónoma da Madeira;

 SERVIÇO DE SAÚDE DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, E. P. E.

Aviso n.º 25/2016/M
Procedimento concursal comum de recrutamento urgente para 

preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na categoria de as-
sistente da carreira médica, na área hospitalar — Especialidade 
de cardiologia.

1 — Nos termos estabelecidos nas cláusulas 18.ª e 56.ª do Acordo 
de Empresa da Carreira dos Médicos nas Entidades Públicas Empre-


